
Art. 32 - Poderá tambm a MuniciSl1dade, tendo em vista 

portncia do ensino superior incluir, no conv 

contrato de ajustes, outras obrigações, como 
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LEI N2 3.231/92 

AUTORIZA O MUNICTPIO A ASSINAR CONVÊNIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA SUPERIOR. 

A Ca 	Municipal de Conselheiro Lafaiste decreta e 

eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Arte l - Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar conv-

nio ou outro instrumento de ajuste com entidade mente 

nedora de curso superior, com processo de instalaço t  

do mesmo1  nesta cidade, objetivando ceder, pelo prazo' 

mínimo de 05 (cinco) anos, equipamentos necessrios ao 

seu funcionamento. 

PARÁGRAFO IQ - O ajuste ou conysnjo acima ter5 como contraparti-

da certo número de bolsas de estudo que a Munici-

palidade, âtravs de seleço pública, destinar; 1 

para os alunos mais talentosos e carentes 

PARÁGRAFO 2 - No convnio ou no instrumento contratuàl, para 

garantia dos serviços escolares, poder; ser fixa 

da penalidade monetária contra qualquer espcie ' 

de resciso em favor da mantenedora. 	 7 

Art. 2 - Se o curso de ensino superior for da área tecnolgica 

- 
ou de computaço, o convnio 

mencionado nesta Lei, dever; 

dTa deSerta-Consulta der 

dual de Educatrr 

ou instrumento contratual 

ser assinado to logo o 

entrada no Conselho Esta 
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elo de pessoal administrativo ou integrantes do magis—

tério, que porventura no façam falta nos serviço pi&blj 

co municipal. 

Art. 42--  O Con6nio, objeto desta Lei, 5JZ encaminhado pelo 

Executivo Municipal para ad-referendum da Câmara. 

Art. 5 - Revogam-se as disposiçes em contrrio, entrando este 

Lei em vigor na date de sua publicaço. 

É 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co- 

nhecimento e execuço desta Lei pertencerem que 	a 

cumpram e a façam cumprir to inteiramente como nela 

se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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